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PROJETO DE LEI Nº 88/2019
Fica o município autorizado a construir Sanitários Públicos nas Praças de Recreação Infantil de Uruguaiana, e da outras providências.

Art. 1º
  Fica o município autorizado a construir Sanitários em Praças de Recreação Infantil em razão de que:

I- As famílias e crianças possam ter acesso a banheiros para realizarem suas necessidades fisiológicas e higiene pessoal.

Art. 2º – Serão construídos dois sanitários nos referidos logradouros sendo que, um para o sexo masculino e outro para o sexo feminino, obedecendo as normas de acessibilidade.

Art. 3º – Ficará sob a responsabilidade do município zelar pela manutenção e limpeza dos banheiros.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Uruguaiana, 16 de setembro de 2019.
Ver. Rafael Alves
Vereador
JUSTIFICATIVA

É de conhecimento público que nos últimos anos, por iniciativa do Poder Público Municipal, diversas Praças Infantis foram colocadas à disposição da comunidade.

Nelas existe espaço para recreação de crianças, que na maioria das vezes tem o acompanhamento dos pais ou outro responsável.

A construção de banheiros torna-se uma necessidade para as pessoas que frequentas esses locais e que por ventura, precisam realizar sua higiene pessoal.

Diante do exposto, contamos com a especial atenção dos nobres vereadores para a apreciação e deliberação da proposta ora apresentada.

Na expectativa que seja acolhido e aprovado, subscrevemo-nos com apreço e consideração.
Uruguaiana, 16 de setembro de 2019.
Ver. Rafael Alves
Vereador

